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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 03/2018				Data: 01 de fevereiro de 2018
Matéria: Mensagem nº 03/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 03/2018

Ementa: Dispõe sobre a criação do programa de concessão de benefícios eventuais no âmbito da secretaria municipal da saúde do município de Três Passos. 

	
	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Legislativo, foi lido na sessão ordinária do dia 05/02/2018.
Solicitou-se orientação técnica a qual destacou que a previsão orçamentária deve preceder a autorização para realização da despesa e não o contrário como ocorre no PL apresentado. Ainda, orientou que o Executivo esclareça claro como se formalizará e desenvolverá esta relação do programa instituído pelo projeto de lei examinado com programa similar executado pelo Estado, como verificado da previsão contida no art. 6º, XIV, do texto projetado. Por fim sugeriu que os parâmetros de procedimentos, como por exemplo: “que o Município tenha Ata de Licitação vigente com empresa fornecedora, bem como o recurso financeiro e a formula infantil disponíveis no momento da solicitação” não devem estar previstos em lei municipal como pretende a proposição, mas sim, em regulamento ou através da instrução do devido processo administrativo motivada sua abertura, para a compra dos bens, na forma do art. 38, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666/93). 
As orientações técnicas acima referidas foram encaminhadas ao Executivo Municipal, o qual encaminhou Mensagem Retificativa alterando o PL em todos os pontos sugeridos e, por fim esclareceu que “(...) a vinculação do programa instituído pelo projeto de lei em questão com o programa executado pelo Estado se dá em razão de que, muito embora a execução orçamentária do programa se de principalmente pelo estado e subsidiariamente pelo município, o cadastramento e controle é realizado pela farmácia do Estado, a qual funciona junto ao município.”  
Já no dia 01/03/2018 compareceu na reunião das Comissões a Secretária Municipal Maria Adelaide Hertz que fez uma breve explanação sobre o projeto e destacou que a proposição necessitará de alterações por parte do próprio Executivo em relação aos valores apresentados, os quais deverão ser majorados, vez que conforme apresentados no Projeto de Lei em análise são insuficientes em relação aos medicamentos (Anexo II), Consultas e Exames/Procedimentos especializados (Anexo III) e Exames Laboratoriais Excepcionais (Anexo IV). 
As alterações foram encaminhas por meio de mensagem retificativa ao Projeto de Lei em tela.


Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após as alterações e esclarecimentos prestados pelo Poder Executivo nas mensagens retificativas em anexo e pela explanação da Secretária Municipal de Saúde Maria Adelaide Hertz.


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 01 de março de 2018


__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 
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___________________________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE



___________________________________________
WILLIAN HEINECK - VICE-PRESIDENTE
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